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Depois cie uu ano de re f lexõe.s
sil;teináticas, ievando-se em conta as
práticas t radicional-nrente utr Lízadas nas
vari-as unidades «la feiieraç:ão, e as norm,as
constantes drr Estatuto da

Cr:iânÇa e do Ado les cent-ê , o grLrpo de
r-râbaLlro que anaiisou o sisteua e a
p rr 1- í.ttca cÍ.e atendimento ao adc le s cente
ãr rr.ii r do a to inf rac iona l , chegou a
a l.gunas conciusões .

[sce fexto .se re.fere ao ''ccu].c fazer ',pata
quê a política e o sisf-ema cle atendi.mento
pos§an §e. ciizer âpl"icando as norilias
b ras . L e:- ras conso l idadas através do
r*írri.do Estatuto.

L. QUÂHTO ÁS DIRETRTZES:

i. l. Â descentralízação
adsinis trativa:

po I ítico-

c. programas de prevenção e
especia Lt-zado à criança e ao
dependente de entorpecentes
afins .

a[endimento
acio iescente

e drogas

rr§ políticas
r.i.irei tçs rla
i,crdetáo se
Ci:n5 tii-uiÇâo
7 Ê 2C4,L),
atr[o r cte atç

f . iias pra[icas cotirlianas da poiíüica de
srgiÍranÇa púb l-ica i Cit, l,i4 áe , e 5g . ) ;cie âssistência social (Cf . 203,f); clo
ilin j steric PúbIico e do Fr:cler Jrrqli.ci ário,
aCi:tarer os prlncÍpies constituci.ona:.s
(Ci. 21 7, par. 3Q., IU,'v'', IiIii:

a- da garantia rte plena e forrnâi
r:oitrheciuento ia atritruição cte atr:
j.rr flraci ona I , igua iclade na re iaçâo
p rílces sua I de fesa técnica por
prCIf.i.ssittnal habiiitado, segundo dispuser
â iegis laçâc tutelar específ ica;

es [aduais rle a tendim.ento aos
criânÇa e do acio iescellte so

cons i.cle t ar crrnp r i ncio a
Federal (C.F. Z?7, iiaragrafo
no que tange ao adrr les cente
inf rac ional se:

de
à

eul
de

2 - Na esfera estaduai já estiver
ins taLado o conseiho EstaduaL dos
Direitos da criança ê do ridol-escente e
este es tiver servindo coeo espaço
ins titucional para o diálogo entre
governo e sociedacle (CF,2ü4,ii] ita
formulaçãb cla polÍtica estarlual- dos
direitos da criança e do adolescente e'
nessa política ( ECA, BB ) o ( Conselho já
tiver, fornaluente, el:pedido Reso iuçâo
ccntendo as noruus estaduars pata o
cuü.primento das medirí=as socio-educativas
( ECÁ., 112 ) resp e:'ta,la a airtonom.ia
iiunicipal (Cf, i6, ECÀ, EErIi.

1-2. 0s âspectos admiuistrativos d.a
descentral-ização:

Â 'uesum po I íttca es [a,1ual de a terrdirnerrto
-qó pocierá se cons icle tar cusprido os
a.spectos adminí s t.ra tivos da
descen tral-tzação executiva das rueditles
sóc io-educacivas sê, na sua fo riirul,ação ,
adtl tat cr i [erios para o p lanej aa,-'enio , â
exectrção e o contro le das açÕes exerciCaspelas instituições e peios agentes
rÊsponsáveis por essas medidas.

E sê , nessa formii Lação , rÊspei tar a
distribuição coordenaclora e executiva a
que se refere a co[rstituição Fede rai_
(C[., 20á, I], r*apccll;- o çaraietismo rle
ações e a ;:ui-Vc'L.. aÇãÍl de recrlrsüs,
resguarclandc' clecisÕês, cri. tetj,os, üodos r.meios e foruias de r:ratiaihr: tatrf.o ij.*
Fiurticí1:io, quarrlo ci.ru organLl.açoes u.âo-
governamentais, como clispões o art igo gó
tlo Es tatuLo o

E sê, nessa fcrrmuiação, o Conse iho
Es tacluai e s tahe iecer as concli çÕes cle
diá iogo com os cons e lho s Fltrni cii:a is
individualmente consiclerados ou c()& a.

p iura I idatle des tes i coil.e os rnesinos
juigarem conveniente, nas aqões que devaur
assumir catater regional.

b . obecliência aos p rincíp ios
brevici;lcte, excepcionali"dade e respeito
i:ondiçâo pecui iar cle pessoa
desenvo ivistento , quando da a1:1i caÇâo
qu;r kluer medida privativa de liberdade;
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E s€, rressa foruiuiaçáo, no ámhito de suajurisdiçãc, íib*deciiic; o princÍpio tlo
diálogo cortr a ins Láncia municipai, ü
consellro Es tadual es tabe lecer critérios
para gue a medida prlvativa de iiberdade
se integre sempre no conj unto cl;rs demais
uedidas previstas peio sstatuto (ECÂ, 101,
IL?, 129 ) .

clescent ra Lízacão , como dispoe
20,i , I ila Cons ti cu i cão Fetlera i e
ü6 do Es tatuto.

o artigo
u arLigo

1.3. A
unidades:

descentral ízação em pequenas

0 conseihr: Estadual tamben explicitará o
controle ao nÍve i es tadual, cumprindo o
que dispÕe o mesno artigo EB do Estatuto e
o artigtl ?0á r I, llo que se refere aos
aspectos de coordenação de LrÍograuu e sua
execuçáo.

0 conselho l{unicipai dos Direitos, órgâo
encarregado de expedir o regis tro clo
programa, desde que ele atenda aos
requisitos do Estacuto (especificanente no
que se refere ao arÊigo g4l , efe tuará o
concroie local, ate nesmo para a sijspen-qão
eu a cassação do registro de funciona$ênco
§e clesatendidas as exigências

,: .estatutarias.

Ao Cidadão comun ( [CÂ , ?ZA - cabe a
faculdade e a todo servidor púb iico, cabe
o clever de comunicar ao iTinis tério
Público, not ícía de nào oferecimento ou
oferecimento lrregular de pro grafr.a de
inüerftaÇão para os efeitos do artigo 209
do Es tatuto .

Finainentê, tendo notÍcia ile
Lrteguiaridades no seu funcionauento, cahe
ao cotrseilro Tuteiar, âo r'riinistério púb i ico
ê ao iuíz da infância e da iuventude,
fiscai Lzat tais programás.

1.6. A coatenção e a segurança:

A referida Política [staduai sct poderá se
cons ide tat cumprindo o Es tatuto se
explicar fornaimente as diretrizes para
que o cumprimento da uiedida privativa de
liberdade se faça eü pequenas unidades,
obedecidos os requis i tos do ar tigo g r+ do
Es tatuto .

1..t. A
sistema:

artículaçãoeaintegraçãoem

Tamhém deve a Foiítica Estadual prever o
padr ão no rur,ativo através do qua i será a
medida p rivatrva cle ii berdade iutegrada no
sistema previsto no artigo g0 clo Estatuto.

Tai sistema é integraclo eü dois âubitos. Cpriueiro se refere à regionaiizaçào das
peguênas unidades de atendimento, visando
à manutenção dos ado lescentes o *ais
próximo possível de suas comuridades e à
adequaçâo da iuerj:.da sdcio-educ atíva às
caracterís t:-câs cÍa pr ática do ato
írtf racionai en cada região.

0 segundo â-ubito é o da articulação da
medida socio-educativa cüür as Elema:-s
uedidas previs tas no artigo Eü , todas 3r:
podendo cperar se registradas no conseiho
i'iunicipa i dos Direi cos da crianÇa e rÍo
Âdo ies ceute do i"lunicípio onde se
encorl tt arem.

1.5. 0 confrole exterao da aÊividacte

É fundauentai que os p ianej aclores., os
coordenadores e os executores das
atividades desenvoividas peios progra&as
de privaçào de iiberdade tenhau em mente,
coü c ia r eza , e que a Po lí t ica [s taclua L
corresponclente tarirlréru clarainerr te ú
exp i icí te , que tais progranus es tão
ads tri tos a severos contro ies externos .

0 conselho tiaciona L dos üirei [os ria
crianÇa e do A.do ies cent e expedi rá
Reso lução pata que , êu Êerurls rracionais ,
atettcli,las as pecuLi arírlades lqicâis, aque le
colegiatlo controlara as aÇões
desenvo lvidas nessa atea, ile formâ a
garauti r o curupriuento clas r1()rmas gerais
federaiseoprincípioda

Estauros nos referindo a pra grawa cle
privaçào de l.-berdade, o quai, p,rir
ctefiniç.áo, iupiica egt contenção dtl
ado iescente autor de aÊo infraciona i e nr-Litr

sisteura de segrÍr atrÇa efi caz -

0 Estatuto es Êabelece o p{incípio cle qrle
todo ado iescente a queu fo i atribuída urla
uedida scÍcir::eclucatLva ( ECÁ., iia i não cieve
ser pr:-vado de l-rberdade ( ECÂ , j-ZZ,
patá.graf a 29 - ) se houver outra merlida
adequada.

Âssim sendo, os que foreu suhmeticlos à
prLvaÇão de iibe.rdade so o serão por(iue a
§ua con tenção e. suhürs são a um s is Êema tie
segurânÇa sâo conrlições " s ine qua non"
paca 0 cueprinento da rnedida sócio-
educativa.

,
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Âs gat arltias cons t i tucionais
requis itos fixaclos pêio Es tatuto
prâme Cors dentro dtls qr_rais o
será ""contirlo" e srrhmetirlo a uln
de segurairÇa.

eos
sãrl trs

in fra [ri f
s is íleua
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0 conse llro [stadual deve tá, portanto ,
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jerrar: eru conra tais requisitr:s para a
.Ír íríriÇào dos padroes segundr: o.s auais
irave rá p ri vação de i i he rdade p ar a
arin iesc*.ntes €.rx sua j urrsdicâo. liesse
cuu.çe iiro, cabe à representaçâo natt-
gCIvernanienta i tr'âha Lhar iire en_samente para
qrie, Iai-,s requisi[os sÊ (:rriiipra]r- iüo ârulrilcl
.lo Corrse ihr: e , se rreCêSSário , íora clei-es ,
através de foruns , iilr-rbi iizaçrie_s coietivas ,
pef- i çr"res adnii ni s t ra t i Í.'as 1 r.eli resentaçÕes
ao i'iiniscerio Frihiicci, açr)es judiciais.

2 - QUAII{T0 Ao DiisEFrvOLVilrtEiITO D0 pR0cESso
SóCIO-ÊDIJCATIITO Ei"i FRTVAÇÃO üE IIBERDADI;

â Fo l- í tica Es taclua i rlo a [errri imenttl clos
ctireilos da criâr]Ça e do adoie-scente
fix a{'?t parirões pare qrre o processo scicir;-
t"ilu cativo , p rev i s Lo no üs [a tu to , s €
rJeS s n r, O lva Cürli a,JÊe,raÇãO . Âs rl rg3n LZA.çõeS
nãr;*g(iyernanerlrais iiãr-r iteven se aih*ar à
fi::aq:áo desses pa.irr)es e ilrl
'Jesenvo il,imerr[0 rlessê process(j . Fir i:a
tarr[o, LuuLara üs :ri*-sü].os tri:os de inerjictas
refericlas n0 iten i.6. acima.

:tarE i iinilauentai que a.s diretrizes dessa
pcl'.clca versíjul sohre c§ segurnf-es
ãsl,'ectos:

2 . L. 0 conteúrÍc peclegogica

3 paiit,it: adotadr: lleio Is catr:Êo estabele.cê
a cles centra i ízaçào ,-lo a [errdiruento até: iis
câracterlsticas rir: conteúdo pedagcgico, âo
drsl:rlr i§cri, gili que "es eneiclades d.e
atenclrraento são responsáve is pe ia
i:ã rr rrtêrrção das p rop r ias unt- dade, âs s :,in
co1:lo pelo p ianeS amento e exectrção d,e

irrogramas de proteçào e srÍcio-
erll.lcatirros...'r

cabe, portanto, à poiítica estacrral,
exflnguir os atuais uorjeios centra Ltzatlos
segr;nrio padrôes caicados na velha poLítii:a
Iiâicicnai d0 l;e-m-estar cio Llrerlor',
s,:bs Li tr:in«Ío-os L'Gr pr()graüra,s
pedagogicauerire forntuiados para atencler ao
cj"pc de adoiescenÊe e â.o tipo rJe
e r iu:-ua iidaCe trr rr:p rios da coürrnidade
loca i .

.rtend idas as exigê.ncias da cr:ns tituiÇão e
rJo [s tatrrto, haverá tantos ruode lrrs
peciagrígicos quanÍ:as forem as uniclades rje
atendimento, qrre deverào inclus ive em .srra
rienomirraÇão afastat-se das matrízes
i:u ro craticas hoj e vigorantes.

cacla internato será uüa esco la coul
,lenoruin;rÇào pró1rria, estilo e propostâ
ldirntificatla pela eqrrille de professr)rJr3s,
orientadores, profissirtnai.s das ciênci:ls
humanas e trabalhirtlores §ociais que

a c(lns titui

ü qlre c ip i ricará tais e s [a be iec iuentos
será o firu social a que e.ies ,se. rlestinanr.
Fara esse fj"rn estarão voiÍ:adr:.s os rneios
petlag(ígiccrs uf;.iLízatlos em sua rij.nâmica.
TaL fi,n sociai

é o exercício da cidactania plena peLo
acloiescente sribuetido por ler a urerlicta
socio-educa tíva.

0 conteúdo pecl,egrígico es t ara vo ltado,
porfarnf-o, pata es eiementos que- coüprjem o
ar[igr"r 60. do Esi_aüuto.

a. üs f ins sr)rtiais a
rÍi r ige ;

que o §s taf rr to §e

h. âs exlgâncies rÍo ben cenuiii;

c . os di rei tos e cleverÊs rnrÍivrduais e
col-eCivos;

d. a cariclição pecui iar cÍo ado ies cente üoffio
pes seâ eu desenvo i'..,imertCü .

Â pc I í trca ês [:*,t-hia i a se. r ãl) rür.'ada p-e io
carrseiho [stariual deverá aierfar pa{a que
esses quacro e Leinentos abs trat_antente
eiencad*s pelo [s [a ütttt (,l,re ass lu L] f ez
pür §er rrufrx.â gerai riac::-r:naii selâüt
corlcref :zados s*gundo a§ caracterís ticas
locais da pretica clo ato ii,rflr;]cionai e rlo
padrão do adclescente srrbiiie.tido à &edida
sor: in -educativa .

For exelrpio:

a. ['*i qUe t-efU:OS ,
cidadania veu. se rrclo
Locai cle a[t]s
ado ies cente ?

soh qrle fo rma a
vio Lada pe ia ,p r at r ca

infracir:nais por

h. Canr:1itíclo C frrrn':.SSr) ,,1a rnedida SóCiO-
e.r.iucaLiva, erre pcã,f rr"rtr ricls aclr:Lescentes a
eia suhrnet;,Jcs pâs.,§arãCI e atender âs
e-x; genc ias dc hr:ru couun? Qtre va lrl f ês r que
all:.Lrrrjes dever,ão ser culIivados r,,isanclo a
essa f iuai ictacte ? Que meios pedagógicos
serão acionados liara esse oh j e tivo ?

c - Que condir;õrr"s sociais pós - i nte rnaÇão
se râo um lr i i i zadas pri ir: p rograua de
intêrÍ1âr]ãrl , para que direitrls e cleyeres
se j aiu e fe trvamente exerci dos pe lr:s que
curliprireu a ureclida ?

d. Qrral & e\rolucáo pedasógica a ser
adr:f ,ada parâ qr.rÊ o clcseniÍo Il,inrento do
arlrtlescente scj;r atendj.drr .seglrndo suas
pecrrLiarid;rcles? iincerr;rd;: a ilrrr;lçârl da
meditl* pr:ivativa de iilrerdacle, que r)rrtras
med i clas p re v i s tas pe Lu Es ü;1. tu to
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assegut&ràd iI contiuuida.tle do procesise
sócio*eclucativo?

2.2. 0 pessoal tecnico e ;rdminisIrati.vr:
Desent'o lt'iür31gp tle recltr§o ltumano§

A Po li Lica Es tadua I deve rá cuiclar par a que
o a Cencl ine.rr [r: do aclo Les cen[ê , att iw es da
uedi«la de privaçào de liberdade, seja
executada atrâves de uma po l í tica cle
recursos humanos que e I imirre radica lmente
o mocle lo de a tenrliurento a Í:e ho j e
praticado.

A veiha figura do infrator confinado em
patios de rru.eftsos pat'i i hoes srrb a, " guârda "
cle u-ur corpo despreparadr: de uoni tores ,
vigilantes, i-nspetoLe.§ etc., cl*ve ser
definitir,,anente aboiiria. ILa r:ão aien,Ce,
eü hipotese algrtriiâsr ãos firrs soí:rais a
que se rÍirige o [*stai-lrlo. ilesftiü eue os
agence s ho j e denom j"nados uroni [o rês ,vigilantes, inspetores etc., foreul
"preparados", a experiência La. tem
ci-emcnsLrado que náo Fassam de ,cercereirosseü nenhuiim catga tr;edagógica para a
forna Ção da ciciadania.

iis unid,ades , pequenãs, serão se-rle de um
t raba iho pe,Cagogi co exec uta.do por
e:ducadorÉs , tr;rlos vi rrendo Lrü. per*ianente
pro gr a*La tle tlesefti,ü ir.' j.n:ento rle recursos
humanos r,'ül,tados pata a estr]ecific:.,iade dos
ailolescentes submeticlos à sua ori*ntaÇâo.

Quandc âQ,rr se te{ete A "educadores ",
r-tata-se rios profissit:nais, sejam eies
âss is tentes sociais , ps icó logos ,
administraclores, trah alhadores scicrais,
ad.vogados , terapeuf as ocrlpâ.ci rtnais,
FÍofessores, auxiliares em. gera.!,, todos
iuibuíclos da função pe'Jagógica ule cada nü
ro conj unto rles s a Çr"le é. uuia coürJniriade
vo I caca p et a. a " f o taaçáo da cidadani a" .

Âí deven ser fe.itas r*{lexões ecerca rlos
,aaaprrncíp ios da " incürp' ?.e trJcle', ins ti tuciona1

e da "ínco&pl-etucie"prr:fissionai a que se
refere& os professores ürníiir; Garcra
I'lendez e Ântonio car los Gomes da cris La.

0s aspr:ctos arlrni nis t ra tivos ne lesj.ncluíclos os de segureÍiÇa e contenção
es tarão necessar iarilen.te subo rclinados aos
aspectos pedagógicos. lião é isso que veni
ocorrenclo coElo regra gera I eu. toclo o
Bras i i . iYo mode io até ho j e p rat rcado ,ocorte o contrário: os aspectos
percagósicos vem se subordinanclo aos
aspectos ;ldminis ttat ivos , aí incluídas a
seguranÇa e a cíJrr[enção. A mudança deve
ser, pois, ra,Jicai.

§crtdo ds: p rir';lção rle I itJerdade, a urridade
de atenclimento deve prestar-se a essc fiur,
p rinc ipa Lutrlttte no que se re fe re à
a rqu i te tura .

As clirecrizes para a e laboraÇão de
p ro j e tos nes sa área cleve ráo tambem
conteiuplar os quafrc' elemenÍlos cons[antes
clo arCigo 6a do [statuto.

internamente, os i.nternos derrerâo contar
com espaÇos e depenclências adequadas ao
programa pedagogicrr de forslaÇão paca, a
cidadania. iixternaneu [e, a cons trrr,_']ão deve
resguatdar a cidadania da coüuniclade. À
pedagogia desse es fabe Leciuerrto será
exerr:ida coiit res tr iÇões à iiberclade cl.e j r
e vir. Esse é: o aspecto da contenção. 0u
se j a , os irrtêrnos s erão corlt iclcs nuüi
espaçL. arqui [e[otric() c()m a§ iiirerda<les
pre\rlsias uo própriu prograÍra peclagclgir:o
da entirJade de a tendiment o . i)
[stabeieclm"entCI, por sua vea, seta ,jotadc
externam.ente d,a segÍJranÇa necessárLa a
essa finairdade.

ilm res,Jirio: Serâo criadas dLficrridaEles
arquitetôni câs pata a et,asão dos rnterno§;
e Fara a :rnr,'asão dos i:redio vinda cle íora.

2.4- 0 sisterna ar[iculado
socio-eclucativas

tle rr*dirÍas

segundo a normativa hrasiteira que rÊge o
as§unto ) o ado J,escente que pt attca o a.Lo
des cr i cu na ie i certro c r: inre ou co rr t ra ve nÇãr:
será subuetido a u&la rueclicla súcio-
educa Lla

Quem propoe a medtda sócio-edrrcatrva, Êü
noü.e d,a comunidade , é a promo [c r é,a
Irtíância e da jurenturie. C *iuiz ,J.a

Tttíãrtci-a e ,la iuventride, Ler.ranclo €.ü colta
a.s Ê re irr€nf-os qrje ihe sáo traz irlos r1_o

Pf*cessc, cLrvido L- ecUSadO e Cürrtartco cLiitl
íJ pãrecer etrre-nlual de *{lt:il:e
irrt erd.iscr-p Li.nar, aplLcatá uüia ürJ
combinaçào de mais de Lilla das sete nedidas
previs te no artigo iL? e seis rnedidas
Ii revis tas no artigo 10 I do Es tatufo ,

Cad,a üitiÍl i.cíp io cl-erre rá cün tar
s is terna de p rograüas atticulados
de executar a decisão judicLaL.

colll uti
capazes

0 s rs tema não pode, p orLanto, ser
estadua l . será necessariamente uun icipa l ,
contandc com p rogramas es taduais em apri io
às opçÕes que por sua c(lmp lexidaiie,
especi ai-tzação tecn íca ou cus co e Levadtl ,
não podem ser p lane j adas , coo rclenadas e
executaclas pe io munic Íp io .

2.3. 0 projeto arquítetônico Àiesse sentid.o, o prograea -'ii: i:rivação de

É"
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l ihe.rclade sb rá uttt cí]it]llí)['rrrn tr: ríe r.,trt s j ç rerua
ílue clcve, ner:essâri;rnii:.nLe, Ilrever rl
aterrr]iilcnto clas seguintes situaÇoes :

a. Tendo ocorrickr no rirunrcí1:io a príLticil
por uru adoi.e.scen[e cle ({rlaiquer atu
prev is tt-r na le i cüüro c r i.me oLr
cont-ravençãr:' onde eie ficará acothiclo,
agrrã.r«lando clecisões d.o I'Iinis tério público
e cla .Iustiça, Quando isso fr:r ne.ce.ssário?

b . 0nde e ie será atendi,co se a medi.da
adotacla peia autoridade jurticiarta fr:r de
semi- l. iberdacle ou rie p r ivação de
1 ibe i:dade ? Fiaverá Lrm i nte rna to nCI 1: rtip r io
mutl Lc íp io , oú e ie se rá rer ronâ Ltzado ?

c.' Que enüiciade go\Íernâülenial uu uão-
governa[rentai (]rgan Li'ará } üüít rde nar ?t e
el:*cutar:a rt§ ilr:ogfâr:ãs de reparaçãr: clr:
darrO, Pfes taçãO de Ser\,rí;:,1 a Cüuuni,laiÍe e
iiirerdade assisLicla, se essas foreur as
meCrrlas adotadas pelo juiz?

rt. ilurante o cump r riilen to cla ereclida
priiíaciva d.e iiberclade ( r:rr seiüi- i iiie rdadel
comÍ*'' ela se etLiculata cílm CI§ outro§ tr€s
prr:gramas , se essa ar Lj.culaçãc ícr
inerente à prcirosta pedagógrca ie
ateridiuento ae i n f rato L eiri ques tâo ?

e . Âpós o crJixl,l r lü.ento da med j.da 
í) c Lvat iva

de L iberclade , üoüio üs *utrüs três
protre$e§ rlarào §ullorLe à gêrá],rrti* r.Ie Qrleo 1 r" lrer to naia *ro l- tat a a cie I inq ütr, oú &
{ tcar sob a i.riíi ,rênci.a cie cüiiipãnliras ou
siflr"raçÕes sociais que tJ i*varaü a iss,;?

2.5 . 0 sis tew,a de segurarr_Çâ

Â tles ct tÇâo do s i s ie-aia i1.*- a i.eircÍiix"eri ic Ce i,e
Ii r*ver quem e coi:io f.ar a â §e gür a&ça
exferna e a conLenção ince rfia. rjo
estatreieciraento oncie se teà'L.Lzará a. itl-e{,tria
p r" iva t i r,'a de i Lberdade . irrm.bé.n rlei'er"n ser
preqis tos os recursos itecessárics iiara
issü.

Do (trrJe especi.aiistas rliscutirarn ate âgrl t&,
ba uiil-a Largâ Iireferê*cia llara ,qr_rÊf a
segufânÇa e.xter:rra canipoi.rlra o 1lroprio
s is t em,a iaca L da po I í Ltca de segrlra nÇa
p úh I ica . lío caso , a Fo t icta i,il I ítar ,
ar*: t*ndo- se re.gras espec Í f icas e ll rec i sas
pat a. CI§ câ.sos das ârro rmâ i idades
Itistt:ricamente já conhecidas, e regras
gerars para e&ergênciâ§ , rle fo rua que a
inco lumidarle dos crdadàos se.j a resgua r,Jad.a
eüi quaisquer circuns tâncrâ.s .

lio que se re f e re à con tenção i nterfta , tJ

nL.'vo s is teua rleve evi tar qtre inspeto res ,
üi(lni to res e vigi lantÊs , ão teaLtza- ia,
ne La esgo teu o " tratamento " clos

infraLr-rf€sr ou it eia srrboítjiriem (,1§

p retenrJidrrs aspectr:s perlagogicos da nr*d j.cl4
privativa de l,il:erciacle. 0u seja, il
cíltt tr:nção niir.l é " a riied id:l. " .§ oc t cr- f rluca f i r,;r
em ques tão.

0 icleal e se aherlir a figura desses
âgen tes de contençào. i\lesse sent irjrl , a
contencão será atendída couro um. ijrocessoo{J, se preíerir, uü.a das condiçôrrs a qne
os suj ei tos à rnedida socio-educa t j.r,a se
sulrr:rdirraiu, p ata que ref litam st:hre as
vro laçoes que p raticaram e cecirjam sob re o
f ut u ro erce t cíc ir: cle s ua c iilarJan ia .

A üorll'-eução será deíinicla r1a prüposta
ped:lgogica como um cr:rrjunltl tle iuedlrias rJe
autr:-controle sílciai dos internos cÊrr:adas
de uüi conjr-ir:ltCI cie gârantras de ciiráter
pedagcgicc no r*iaclrlnarcntc e dr: ceraíer
ârquitet,Sit:.co fta cons trução da i:re,Í.i.ti r.iji
que- cumprem a rnedida.

3. C{3}{C[.,U§ÃC

rrrltlciuir, trâstê lexfü, é resu:rir ãs
grandes prCI'",iri.êncras ã, sere& tu*.ar:ias ,Jg
iiaedrato pela ccmissão da sücieclaC+ cjv:-i
que se Ilrupos as tliscutrr a ire,Jida
prrvatíva dr: iiherdade, pata $ugerir
sed:-r]as à socieda,Je e aus gover-rlcs> qÍJe
r*dunderii n* cr:r:priurerito d.o Es ra tr;Lo da
Cr rerÇa e dr: .icir: iescenf e ,

Âs sugestÕes sãc de que ü dr:curaento fi-tial,
e iai.o raclo attâ v*s clo áilr..r í= iÇ{)anen t* rÍ*s [e
r- 'r r ' * 'r con t*rritarr p ,iopo s l,:l.s L) aÍ a ,l; l* ,JL-Ç;Y* LL' y

cüir.i,iiüA emira resoiuÇàc âo seu nír,',:l- cie
coiüpetênc ia ( nrr rrrias gera i s e coür- ,:.ie11{rl§1r
C.a des cc Ír lr al-ízaçàa i:* i ,,i i-t:o-
a.lniil..strativa i ; ris Conseiiros ts t zr ti:eLs ão
s er-r ( coo rde*acào e e;rgcu çào de p r,l J{ ii:--,i,rs j ;e os conseihos iiunici-;:ais ao que- ,i;es É
esper:í f ico: crJo rdena Çáa e exe.r_:rÍr;{ç ile
!'r" ügrauas e reg is t rc d.e ent:-rllscir:s de
at-ertdimetitc -

Taiiii:éiu s ugrj-§ tão no s e ri t i do ile t r:e âs
en-{-iclades governaüiÊttais e itãç.
got'ernãmentai.s e os iil-üt,rüientos j]opul-ar-Í3s
conheÇam o iexto , ref i i iaui soh re .j ls e
orgerrizem es LraL*gias êsp*.cí f ir:as \)ata erie
üs il rincíp ios ck; Es ta tuto sej aur l_':ca in:ente
cu&prirJos i1c que se refere às nie,jirjas
sor:lo-ed.ucativas, ueia corupreenrjida a
prll,at Lva cte llberdade.
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